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PREFEITURA DO MUNlC lO DE ARARAQUARA 

í.E1 ifCI 4,22!; 
be Oj de setembro de 1 993 

Dispõe sobre a doação de 

imóvel ê dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo 1 no exercicio de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que aprovou a Cãmara Municipal em 

sessão ordinária de 02 de setembro de 1993, promulga a 

seguinte lei!-

Artigo lo ~ Ficá transferido da classe de 

bens de uso comum do povo para a dos dominicais, o imóvel 

caracterizado no memorial descritivo e no desenho no 

1-5-2324, elaborados pelo Departamento de Planejamento da 

Municipalidade, 

Artigo 20 - A área de que trata o artigo 

anterior tem as seguintes descrição e confrontações: 

DESCRIÇAO DO PERÍMETRO ! Area concentrada totalmente na 

quadra denominada oí Sistema de Recreio" e encerra 25. 059,20 

metros quadrados. Está localizada entre a Avenida Carlos de 

Angeli, ex rua "1'' 1 ~strada Municipal (futura Avenida 

Marginal) e a divisa do terreno em parte do lado 4-12 

(Oswaldo Campanelli ou Sucessores), Começa na Avenida 

Carlos de Angeli (ex rua 1'1") til segue com 269,00 metros até 

o ponto de inicio âé cutvã cdm 
metros at~ â Estrãdà Munlcipàl 

desenvolvimento 

llutura Avenida 

de 22,46 

Marginal) 

onde segue com 269 1 00 metros até à divisa: dai segue com 

181,00 metros até a Avenida Carlos de Angeli (ex rua "1"). 
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Artigo 30 - Fica o Prefeito autorizado a, 

em nome do Munic!pio, a doar a área descrita no artigo 20 

desta lei ao Governo da União, por meio do Ministério da 

Educação e do Desporto, para a construção de um Centro de 

Atendimento Integral à Criança - CAIC. 

Ar~igo 40 - As despesas com a execução da 

presente lei onerarão as dotações próprias do orçamento 

vigente. 

Artigo 50 - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, 

Artigó 60 - Revogam-se as disposições em 

contrário, 

PREFEITURA 00 MUiUCÍl>IO bB ARARA.QUARA; aos 03 (três) de 

setembro de 1 993 (mil novecentos e noventa e três). 

NGO R08BRto MASSArBRA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Secretariá de Expediente/ na data supra. 
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